L E I   N.º   4 5 0,   DE   27/08/73

Dispõe sobre a desapropriação amigável de imóvel.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciona a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder amigavelmente, à desapropriação de imóvel neste Município, à Avenida Venezuela, n.º 23, Bairro Santa Cecília.

Parágrafo Único – Pelo imóvel referido neste artigo, compreende-se uma casa residencial com área construída de 40 m2  (quarenta metros quadrados) e de propriedade do Senhor Antônio Teixeira dos Santos.

Art. 2º - Para cumprimento do disposto nesta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dispender e abrir crédito adicional especial da importância de Cr$ - 4.500,00 (quatro mil e quinhentos cruzeiros) que será classificada na seguinte rubrica orçamentária: 4.1.1.0.62 – Desapropriação para Construção da Escola Estadual São Sebastião.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a cancelar a importância correspondente ao crédito adicional especial constante do artigo anterior, podendo anular, total ou parcialmente, despesas consideradas desnecessárias ou adiáveis do orçamento vigente, nos termos do artigo 43 e seus parágrafos, da Lei Federal 4.320, de 17/03/64.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de agosto de 1.973

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

JADIR DE ARÁUJO CASTRO

Secretário da Fazenda

